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REALIZADA EM 10.08.95 
40s 10 (dez) dias do mês de agosto de 1995, 8s 17:00 horas, na sede social, na Av. Guido Caloi nP 1331. 
ianto Amaro, nesta Capital de São Paulo, SP. reuniram-se os acionistas em Assembléia Geral Extraordinária. 
epresentando mais de 2/5 (dois terços) das açdes ordinárias escritureis com direito a voto, para deliberarem 
I votarem a ordem do dia adiante mencionada, assim como, titulares de açdes sem direito a voto. Havendo 
Iuorum, conforme se verifica do livro de "presença de acionistas", na forma estatutária, assumiu a 
,residência da mesa diretora dos trabalhos e sr. Bruno Antonio Caloi. Diretor Presidente, que convidou a 
nim Leuro Siuiti Yonekura. para Secretário. Assim constituída a direçüo da mesa de trabalhos e verificado o 
iumprimento das formalidades legais e ebtatutárias, o sr; Presidente declarou instalada a Assembléia Geral 
ixtraordin4rie e determinou-me a leitura do seguinte edita1 de convbwçâo publicado no Diário Oficial do 
istado de São Paulo, edições de 02, 03 e 04.08.95 e DCI -Diário Comércio & Indústria. edições de 02, 03 e 
15/07.08.95, do seguinte teor: "BICICLETAS CALOI S.A. - CGCMF no 56.994.924/000105 - COMPANHIA 
4BERTA - EDITAL DE CONVOCACAO - ASSEMBLtIA GERAL EXTRAORDINARIA - Sáo convocados os 
ienhores Acionistas pare se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, na sede social, na Avenida Guido 
:alei na 1331, Bairro de Santo Amaro. nesta Capital de Súo Paulo, no dia 10 de agosto de 1995. ès 17:OO 
ioras, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: ai Reforma estatutária, com relaMo ao prazo 
mra o exercício do direito de preferência na hipótese de emissão dos valores mobiliários previstos em lei, 
mra colocação pública, bem como para eliminaçüo da restrição quanto 8 emissão de açdes ordinárias, em 
tumentos do capital social, por subscriflo, e, ainda, alteraçüo do "quorum" para instalaçüo de Assembléias, 
:om a conseaüente alterado dos artiaos 8. 1 1  e 20 e resmctivos oaráerafos e/ou incisos do Estatuto 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

de orowsta do Conselho d & @ p p -  
ca série. inconversíveis em acbes. emitidas conforme autorizado Dela A.G.E. de 15.04.9 1.  

Quais se encontram em Tesoumria, c) Aprecieçüo de proposta do Conselho de Administraçüo, para a 
%issflo de 30 000 debêntures, em duas séries. sendo a rimeira 10.508 de- 
-e a -da sé rie de 19.492 deb8 nPures con%% em acões Dreferenciais classe 
' E " .  todas para coiocaçüo públice, nos termos da legislaçüo em vigor, d) Outros assuntos de interesse 
iocial Sbo Paulo. 31 de iulho de 1595 BRUNO ANTONIO CALOI JUNIOR - Diretor" Dando início a ordam 
lo dia, kbi *a', o sr. Presidente colocou em discussão e deliberacâo da Assembléia a reforma 
mtatutária. a qual aprovou: A) a exclusão do direito de preferência pare os antigos acionistas, na hipótese 
je emissão, para colocaçüo pública, de ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e 
anus de subscriçüo, bem como, melhor redação para uma interpretaçüo mais precisa de eiiminaçdo de 
qualquer sentido dg restriçüo atualmente constante do parágrafo P do artigo 8 do Estatuto Social em vigor, 
elativamente B enlissão de açbes ordinárias, em aumentos do cepital social, por subscriçüo, assim como. 
,m consequêncie. a nova redação dos artigos 60 e 1 1  do Estatuto Social, que, incorporando as alterações 
icima aprovadas. passarão a vigorar como segue: 'Art. Q - O capital social, totalmente subscrito e 
ntegralizado, é de R$ 40.000.000,OO (quarenta milhões de reais), representado por 17.1 50.OOO.OOO 
dezessete bilhões. cento e cinqüenta milhões) de a c b s ,  sem valor nominal, sendo: - 6.488.582.450 
xdinárias. 52.944.500 preferenciais da classe "A", e 10.608.473.050 preferenciais da classe "E", todas elas 
mcriturais, mantidas e controladas em contes de depósito de açdes escriturais em instituição depositária 
iutorizada a manter serviços de açbes, sem emissão de certificados, de conformidade com os arts. 34 e 35 
9 respectivos parágrafos, da Lei no 6.404/76. Parlgido la - A sociedade poderá aumentar o capital social. 
ndependentemente de reforma estatutária. até o valor de R$ 175.000.000,00 (cento setenta e cinco 
nilhões de reais): o qual será anualmente corrigido pela Assembléia.Geral Ordinária, com base nos índices 
egais. A quantidade. por espúcie e classe de açbes emitidas, será determinada pelo 6rgão que deliberar 
sobre o aumento do capital social. P8rlgr8fo P - No limite do capital autorizado, o Conselho de 
4dministra@o poderá deliberar sobre a emissão de açdes, sem necessidade de guardar a proporção entre 
das bxistentes. quer seja entre as espúcies. quer seja entre as classes das a@es preferenciais. Tal 
deliberaçüo será transcrite no livro prbprio, devendo estipular: a) o número de ações. por espúcie, ordinárias 
B/OU preferenciais, e classe de açües preferenciais: objeto da emisdo; b) a forma de subscrição, se pública 
~u.~rtict,dar:c)~os vfllares.fixoli pelo9 quais as agbes poderão-ser subscritas; d) os prazos paca subscriçâo das 
BCbeS; e, e) as condições de integralizaçâo e outras que forem de interesse.de sdciedade. P8rlgnfo 3. - Não 
terão os antigos acionistas direito de preferência, no caso de emisao de açües. debêntures ou partes 
3eneficiáries conversíveis em açbes e bônus de subscrição, para coimçüo pública. Paiigrafo 4' - Por 
deliberaçüo do Conselho de Administração poderá a sociedade, dentro do limite do capital autorizado e de 
Bcordo com plano, aprovado pela Assembléia Geral, outorgar opçüo de compra de ações a seus 
sdministradores. Na outorga e no exercício pelos administradores dessa opçâo de compra, não haverá 
direito de preferência para os acionistas. Parbgrafo SQ - O acionista que não integralizer o capital subscrito 
nas condiçdes estabelecidas, ficará, de pleno direito, constituído em mora, sujeitando-se ti correçao 
monetária permitida legalmente, multa de 10% (dez por cento) do valor da prestação e juros legais de 12% 
[doze pbr cento) ao ano, inclusive honorários advocatícios e custas judiciais no caso de cobrança executiva, 
observadas as demais disposiçbes legais e condições da emissão. Os juros e a multa serão calculados 
sobre o valor corrigido; ou, se a sociedade preferir, poderá mandar vender as a@es em Bolsa de Valores, 
nos termos do art. 107 da Lei no 6.404/76. Parlgiafo 6' - As ações preferenciais, que não terão direito a 
voto nas deliberaçdes da Assembléia Geral, independentemente da classe, fica assegurada e prioridade no 
reembolso do capital, no caso de liquidaçüo da sociedade. As açdes preferenciais poderão ser emitidas até 
atingirem 2B, (dois terços) das açbes representativas do capital social e são inconversíveis em a-s 
ordinárias. A sociedade pode criar várias c!asses de açdespreferenciais. A açâo preferencial de uma classe 
não pode ser convertida em outra çlasse, exceto na hipótese prevista na letra "c" do parágrafo seguinte. 
Paibgrafo 7Q - As atuais ações preferencias da classe "A". originalmente sem designaçâo de classe, além 
do direito previsto no parágrafo anterior, terâo mais os seguintes: a) dividendos mínimos de 8% (oito por 
cento) ao ano, não cumulativos, calculados sobre o valor unitário da açüo. este obtido pela divisão da'conta 
capital pela quantidade de açdes que a represente; b) direito de perceberem a diferença de taxa de 
dividondos, sempre que o dividendo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido, permitir o 
pagamento, 8s açbes ordinárias, de dividendos superiores 8 taxa de 8% (oito por cento) ao ano; e c) direito 
de conversão em ação preferencial da classe "E". a pedido do acionista. Parigrafo 6' - As a@es 
preferenciais da classe "E". criadas pela A.G.E. de 02.05.84, se aplicam o disposto no parágrafo 6O deste 
artigo. Pailgiafo 9D - Os aumentos do capital social, por subscrição, poderão ser efetuados pela emissilo de 
açdes ordinárias ou preferenciais. Ceberá ao 6rgã0, que deliberar sobre o aumento, o direito de determinar a 
espécie, bem como, no caso de açbes preferenciais, a respectiva classe ou classes em que ser80 emitidas. 
Parigrafo 10 -Todos os acionistas participarlo dos aumentos de capital, por incorporação de reservas e de 
lucros suspensos, na proporçüo .das ações possuídas, por espécie e classes, observada a legislação 
aplicável. Parlgrdo 11 - A  pedido do acionista, a ação ordinária poderá ser convertida em ação preferencial, 
de qualquer classe, respeitado o limite fixado no parágrafo 6'. Paiigrafo 12 - A sociedade, mediante 
autorização do Conselho de Administração, poderá negociar com as prbprias a@es, observadas as 
formalidades legais e regulamentares pertinentes. Pailgiafo 13 - A conversão em açbes nominativas 
escriturais, na mesma quantidade, espécie e classe, das açdes antes representadas e caracterizadas por 
certificados, cautelas ou títulos múltiplos representativos de açbes sob forma ao portador ou mesmo 
nominatives, emitidas anteriormente pela Companhia, será obrigat6ria e de forma a atender o preceituado 
no "caput" deste artigo, de acordo com a Lei na 8.021 de 12.04.90. Enquanto nâo operacionalizada essa 
povid(ncia, os atuais certificados, cautelas ou tltulos múltiplosem circula.çüo, representativos de ações ao 
portador ou nominatives, no mercado acionário, não mais terbo livre curso e negociaçâo, observedas as 
restriibes legais. Art. 11 -0 Conselho de Administraçüo tem as atribuiçaes que lhe S o  conferidas por lei e 
pelo presente Eatatuto, competindo-lhe ainda: I - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberaçdes da 
Assembléia Geral; II - Propor B'Assembléia Geral alterações neste Estatuto; 111 - Preencher, "ad referendum" 
da primeira Assembl6ia Geral, os cargos que se vagarem por morte, renúncia ou, destituição de qualquer de 
seus membros, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo 69 do artigo anterior; IV -Autorizar a aquisiçüo, 
aiiena@o ou oneraçüo de bens imõveis da sociedade, de valor superior a 100% (cem por cento) do capital 
social realizadÓ; V - Autorizar e sociedade a negociar com as prbprias açdes. observadas as formalidades 
legais e regulamentares pertinentes; VI - Deliberar, dentro do limite de eumento. do capital autorizado 
estabelecido neste Estatuto, sobre: el eumentos do Capital Social por subscriçâo; e, b) emissão de Wnus de 
subscriçbo, nos termos dos artigos 75 a 79 da lei no 6.404/76 VI1 - Autorizar a Diretoria Executiva a 
implementar, nas condiçbes que estabelecer, o disposto no parágrafo Único. letra b) do an. 18." B) A 
redução atual "quorum" de 2í3 (dois terços) do capital votante para a instaiaçüo de Assembléias Gerais, 
em segunda convocação, bem como. em conseqüência. a nova redaçâo do parágrafo 39 do art. 20 do 
Estatuto Social. que passará a vigorar como segue: "Art. 20 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, 
anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social e a Assembléia Geral 
Extraordinária sempre que a lei e bJ interesses exigirem a manifestsflo dos acionistas. Pailgiafo 1' - A 
Assembléia Geral, ressalvado o disposto no art. 123, da Lei n0 6.404/76, será convocada, instalada e 
presidida pelo Diretor Presidente, que, em suas faltas ou impedimentos temporários, poderá ser substituído 
na forma prevista no art. 12, sehdo secretariada por quem for escolhido pelo Presidente. Parlgido P - As 
pessoas proaentes B Assembléia dever60 provar sua qualidade de acionista, observadas as disposiç6es do 
art. 128, du Lei no 6.404Q6, sendo que os titulares de açdes nominativas, que deverão apresentar 
documento hábil de sua ideitidade, s80 os Únicos que poderão exercer o direito de voto, nos termos do art. 
112, da Lei na 6.404/76. Parigrafo 3' - Para a altereção deste Estatuto, aumento do capital autorizado ou do 
capital social, emissão de debêntures, dissoluflo e nos casos previstos em lei, a Assembléia Geral somente 
eerá inetalada com e presença de acionistas que representem dois terças do capital social com direito a 
voto, em primeira convocagão, podendo. entretanto. instalar-se em segunda convocaçüo, com qualquer 
número, $6 podendo essas matérias serem aprovadas'por metade, nommínimo, das açdes com direito a 
voto, n lo se computando os votos em branco." P m  p w  
decidiu aprovar a proposta do Conselho de Administraçâo para cancelamento integral da totalidade das 

(vinte e cinco mil) deMntures de única série. inconverslveis em açdes, venciveis em 01.1036, 
o an emissao aprovaae pela AssemDieia beral txtraordinária de 15.04.91. e que se en- 

Tesouraria da Sociedade. desde já declaradas canceladas e sem nenhum valor ou efeito. mr- 
dB direito. autorizando inclusive a üiretoria Executiva a promover a todas as providências necessárias para 
essa fimiidadg. Seguindo com o Itom 'e' da ordem do dia, discutida amplamente e matéria, a Assembléia 

~~ 

aprovougralmente a Proposta apresentada pelo Conselho de Administraçâo, para a seguinte emissão de 
debêntures: ''i3nksBo de 30.000 (trinta mil) debêntures, em 2 (duas) séries. sendo a 1' (orimeira) série de 

r -trinta mi ido o montante alobal de RS 30.000.000.00 (trinta ~~~.~~ . _. .. ~ 

milhões de reais); 1.1; Finalid;& da E m l k o :  Reforça do capital-de giro. 2) Valor Nominal: As 
debêntures terão o valor nominal unitário de RS 1 .000,00 (um mil reais); 2.1) Aturlizaçío Monetiiia: As 
debêntures terâo o seu valor nominal atualizado monetariamente, a .partir da data de emissão segundo'a 
variaçüo acumulada do índice Nacional de Prews ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pelo IBGE - 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 2.1.1) Ceso não seja mais vedado elou passe a ser permitida 
expressamente a atualizaçao monetária das obrigaçbes mediante utilizaçüo do INPC em periodicidade 
inferior a 12 (doze) meses, será a mesma aplidvel, independentemente de qualquer outra formalidade ou 
ajuste B respectiva escritura relativa è presente emisGo. sendo certo que a atualizaç8o passar6 a incidir no 
menor perlodo permitido; 2.12) Na hipótese de extinflo do referido indexador. ou pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, ou, ainda, caso se alterem os critérios se sua aplicaçüo, adotar-se-á, em 
seu lugar. outro que melhor repre9entem a perda do valor da moeda nacional no tempo, aprovado em 
Aammhl8ia Garel de Dabenturistas aue será convocada em temrx, hábil, observado o disposto na iegisiaçüo 

http://interesse.de



